
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023/CPL 

Processo Administrativo nº 023/2023 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

 

Razão Social:    

 

CNPJ Nº: ____.______.______/_______-____ Nome de Fantasia:   

 

Endereço:   

 

E-Mail:    

 

Cidade: _______________________________________________ Estado: ______ Telefone: (_____)   

 

Contato:   

 

Declaro o recebimento, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL desta Câmara Municipal de Itinga do 

Maranhão, cópia do Instrumento Convocatório da licitação acima citada. 

 

Itinga do Maranhão em _____ de ________________ de 2023. 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Comprador(a) 

 

Demais Informações:   

 

  

 

  

 

  

 

  

 

   

Senhor(a) Licitante, 

Visando comunicação futura, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento correto com todas as informações 

exigidas no Recibo de Retirada do Edital acima. 

Caso alguma informação solicitada acima não seja corretamente preenchida eximirá a Comissão Permanente de 

Licitação – CPL da comunicação de eventuais retificações ocorridas no Instrumento Convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais. 

 

 

 

ELIANE SAMPAIO SILVA 

Presidente da Comissão de Licitação 
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EDITAL DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS 
 

 

 

MODALIDADE: 

 

 

 TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

(Regido pela Lei 8.666/93 e suas alterações e demais legislações 

pertinentes). 

 

DATA DE ABERTURA: 

(Sessão pública para recebimento da 

documentação de Habilitação e Propostas) 

 

 21 de março de 2023. 

HORÁRIO:  08h00min 

OBJETO: 

Contratação de serviços especializados de assessoria e 

consultoria contábil para atender e orientar os setores 

administrativos da Câmara Municipal de Itinga do 

Maranhão/MA, durante o ano de 2023, conforme definido no 

Edital, seus Anexos e no Projeto Básico. 

 

TIPO DA LICITAÇÃO: 

 

 

 MENOR PREÇO GLOBAL 

 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA: 

 

 Sala de abertura da Comissão Permanente de Licitação da Câmara 

Municipal de Itinga do Maranhão situada na Rua Aulídia Gonçalves, 

nº 11 – Vila Emanuela – CEP 65.939-000 - Itinga do Maranhão/MA. 

 

PROCESSO Nº 

 

 023/2023. 

 

REQUISITANTE:  GABINETE DO PRESIDENTE 

    

 

Os interessados poderão consultá-lo ou obtê-lo gratuitamente junto ao Setor de Licitações da Casa, ou pelo 

site oficial da Câmara através do link: https://www.cmitinga.ma.gov.br/transparencia/licitacoes. Para maiores 

informações e esclarecimentos: Contato: (99) 99128-5686 ou através do Fale Conosco pelo link: 

https://www.cmitinga.ma.gov.br/fale-conosco e/ou através de solicitação pelos e-mails: cplcmi2022@gmail.com / 

camaraitingamama@gmail.com. 

 Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão Permanente de Licitação, localizada no endereço 

Rua Aulídia Gonçalves, nº 11 – Vila Emanuela – CEP 65.939-000 - Itinga do Maranhão- MA. 
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1. PREÂMBULO 

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO/MA, através da COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, instituída por Portaria nº 023/2023 de 02/01/2023, Processo Administrativo nº 023/2023, torna público aos 

interessados que fará realizar o Processo Licitatório da modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 001/2023 às 08h:00min do 

dia 21 de março de 2023, destinada a contratação de empresa para executar serviços técnicos especializados de assessoria e 

consultoria contábil na área do Setor Público, bem como o assessoramento interno e orientação das demandas de gestão da 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA, durante o ano de 2023, na forma da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

 

1.2. Os envelopes de “Documentação” e “Proposta de Preços”, deverão ser entregues na sala da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada na Rua Aulídia Gonçalves, nº 11 - Vila Emanuela – CEP 65.939-000 – Itinga do 

Maranhão/MA, até às 08h:00min do dia 21 de março de 2023. 

 

1.3. A presente licitação para efeitos de julgamento será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa para executar serviços técnicos especializados de 

assessoria e consultoria contábil na área do Setor Público, bem como o assessoramento interno e orientação das demandas de 

gestão da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA, durante o ano de 2023, de acordo com os serviços especificados no 

Anexo I - (Projeto Básico). 

3. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação, quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto do edital e que seja cadastrada na Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, Estado do Maranhão, ou 

ainda, que atenda, perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, até o 3° (terceiro) dia anterior, à data do 

recebimento dos envelopes de documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento na forma da Lei 

n° 8.666/93. 

4. DAS RESTRIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Será vedada a participação de empresas: 

4.1.1 Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com qualquer órgão público ou tenham sido por estes 

declaradas inidôneas. 

4.1.3 Empresas em consórcio. 

4.1.4 Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de 

órgão ou entidade desta Administração Pública Municipal. 

4.1.5 Empresas que se encontrem sobre falência, concordata, dissolução ou liquidação. 

5. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

5.1. Os representantes legais deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo, obrigatoriamente, no ato de entrega dos 

envelopes, sendo que a documentação constante deste item do edital deverá vir fora dos envelopes, conforme 

abaixo: 

5.1.1. SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar cópia devidamente 

autenticada em cartório ou por Membro da Comissão Permanente de Licitação, da Cédula de 

Identidade ou documento equivalente, o Estatuto ou Contrato Social juntamente com a(s) alteração(ões) 

que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
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de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser 

apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 

5.1.2.  PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de Instrumento Público ou Particular de 

Mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante, outorgando expressamente 

poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar 

a sua interposição, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome da licitante. Deverá apresentar ainda, cópia devidamente autenticada em cartório ou por Membro 

da Comissão Permanente de Licitação, da Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua 

foto e estar acompanhado com o Estatuto ou Contrato Social juntamente com a(s) alteração(ões) que 

comprovem os poderes do mandante outorga, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos 

e assunção de obrigações. 

 5.1.3         Comunicação de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme o caso, 

devidamente registrada na Junta Comercial do domicílio do licitante ou Certidão Simplificada expedida 

pela Junta Comercial do domicílio do licitante. As empresas que não se enquadram ficam dispensadas da 

apresentação da mesma. 

5.2. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 5.1.2 ou 5.1.3, quando 

for o caso, não excluirão a licitante do certame, mas impedirão o representante de se manifestar e responder pelo 

Licitante, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame. 

5.3. A licitante que não apresentar a documentação ao que se refere o item 5.1.3 no ato do credenciamento decairá do 

direito de posteriormente se declarar microempresa e empresa de pequeno porte, perdendo automaticamente os 

direitos que lhe conferem a lei complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

5.4. O representante legal ou procurador da licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído por outro, desde que 

devidamente credenciado, devendo ser observada a restrição constante do item 5.5. 

5.5. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará à Comissão de Licitação: 

 

6.1.1 Credenciamento e declaração ou documento comprobatório de enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte (entregar separadamente dos envelopes previstos nos itens 6.1.2 e 6.1.3); 

6.1.2 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado, rubricado no fecho, contendo os documentos de 

habilitação (Envelope nº 1) com as seguintes indicações, na parte externa: 

 

Nome, CNPJ e endereço do licitante. 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão 

Rua Aulídia Gonçalves, nº 11 - Vila Emanuela – CEP 65.939-000 – Itinga do Maranhão – MA 

TOMADA DE PREÇOS nº 001/2023- Envelope “DOCUMENTAÇÃO”. 

 

6.1.3 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado, rubricado no fecho, contendo a Proposta de Preços 

(Envelope nº 2) com as seguintes indicações, na parte externa: 

 

Nome, CNPJ e endereço do licitante. 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Câmara Municipal de ITINGA DO MARANHÃO. 

Rua Aulídia Gonçalves, nº 11 - Vila Emanuela – CEP 65.939-000 – Itinga do Maranhão – MA 

TOMADA DE PREÇOS nº 001/2023 

Envelope “Proposta de Preços”. 

7. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
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7.1. O Envelope n° 1 “Documentação” deverá conter, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente autenticada em 

cartório ou servidor da Administração Municipal, mediante a apresentação dos originais para confronto, desde que com 

antecedência mínima de 02 dias do início do certame, a seguinte documentação: 

7.1.1 Habilitação Jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d)  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando atividade assim o exigir. 

f) Certificado de Registro Cadastral emitido pela Câmara Municipal de Itinga do Maranhão – MA, devidamente 

atualizado. 

 

7.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Certidão de prova de inscrição no CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA-CNPJ (Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral). 

b )   Prova de inscrição no CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU MUNICIPAL, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e de débitos junto a Seguridade Social, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 

d) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado 

do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) CERTIDÃO NEGATIVA, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do licitante; 

f) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo a Atividade 

Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 

com a Fazenda Municipal; 

g) CERTIDÃO NEGATIVA, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, 

expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante. 

h) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO DO FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

i)  PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 

 

7.1.3 Qualificação Técnica: 

a)  Registro ou inscrição na entidade profissional competente, através de registro (CRC) devidamente atualizado, 

expedido pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade do profissional ou profissionais vinculados à licitante; 

b)  ATESTADO DE CAPACIDADE fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, constando seu 

endereço completo e CNPJ, assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 

servidor responsável, comprovando que a licitante prestou ou ainda presta serviços compatíveis com o objeto desta 

licitação, voltados para a área da contabilidade e/ou assessoria pública; 

7.1.4 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) CERTIDÃO NEGATIVA EM MATÉRIA FALIMENTAR, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 
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b)  BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente, vedada a sua 

substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa. 

b.1.  O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata de aprovação pela 

Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial; 

b.2.   As demais Sociedades e as Firmas Individuais deverão apresentar o Balanço Patrimonial acompanhado do 

Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço transcrito, assinado pelo 

representante legal da empresa juntamente com Profissional Contábil, devidamente registrado na Junta 

Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado; 

b.3. A habilitação do Profissional Contábil assinante do Balanço Patrimonial, será comprovada através da Certidão 

de Regularidade Profissional - CRP, comprovando a regularidade do profissional perante o CRC de sua 

jurisdição, vigente na data de realização da licitação. 

b.4. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES NACIONAL, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato 

Constitutivo ou o Contrato Social, com condição de comprovação de Capital Social mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor estimado para a contratação. 

b.5. As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, 

conforme o caso; 

7.1.5. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: 

Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7º da Constituição Federal, na forma da Lei nº 9.854/99, conforme modelo do Decreto nº 4.358/02, 

conforme modelo no Anexo II. 

 

7.1.6. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE 

HABILITAÇÃO, na forma do § 2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do 

Licitante, conforme modelo no Anexo III. 

 

7.1.7. DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS conforme modelo no Anexo IV. 

 

7.2. Os documentos exigidos nos itens “7.1.2” e “7.1.3.a”, valerão nos prazos que lhes são próprios. 

Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

 

7.3. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos 

para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014. 

 

7.4. As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de 

cada órgão emissor, portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser 

autenticadas. As demais documentações deverão ser apresentadas, obrigatoriamente, no original ou cópia 

devidamente autenticada em cartório ou por servidor da Comissão Permanente de Licitação, desde que com 

antecedência mínima de 01 dia do início do certame, obedecendo ao disposto no item 7.1. 

 

7.5. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital. 
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7.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste 

edital, a licitante será declarada inabilitada. 

 

7.7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos para 

habilitação. 

8. PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. O Envelope nº 2 “PROPOSTA DE PREÇOS” deverá conter, obrigatoriamente, a proposta de preços em 01 (uma) 

via de igual teor, datilografadas ou impressas por qualquer meio usual em papel timbrado da licitante (contendo o nome 

empresarial, CNPJ e endereço), sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, com o seguinte 

conteúdo: 

8.1.1 Número da Tomada de Preços; 

8.1.2 Preço unitário e preço total em algarismo arábico e preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por 

extenso, na moeda nacional, já incluídos os encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e quaisquer outras 

despesas incidentes sobre o objeto licitado; 

8.1.3 Pedidos de retificação, por engano na cotação ou especificação do objeto da licitação, somente serão aceitos antes 

da abertura das propostas, não sendo admitida a simples oferta de desconto ou aumento de preços, sem suficiente 

demonstração do engano; 

8.1.4 Prazo mínimo de 60 (sessenta) dias para validade da proposta, contada a partir da data de sua abertura; 

 

8.2. A proposta, uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a à execução do objeto licitado, caso lhe seja 

adjudicado. 

 

8.3.  A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida é de exclusiva 

responsabilidade das licitantes. 

8.4.  Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como, aquelas que contiverem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a 

valores. 

8.5.  As propostas que não atenderam as condições desta licitação, que oferecerem alternativas de ofertas e cotações, 

nelas não previstas ou preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão desclassificadas. 

8.6.  Em circunstâncias excepcionais, a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, poderá solicitar aos licitantes a 

prorrogação do prazo de validade das propostas. Nesse caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formulados por 

escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar a prorrogação da validade da sua proposta. Entretanto, no caso de 

concordância, não poderá modificá-la, nem a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão solicitará qualquer modificação. 

8.7. Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam automaticamente 

prorrogados por igual número de dias em que o referido processo permanecer suspenso. 

8.8. Constatada declaração ou documentação falsa, após a inspeção pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 

a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, e sobre a mesma decairá as penalidades previstas em Lei. 

8.9. Não será considerada a proposta apresentada por telex, telegrama, fac-símile, internet ou outro meio eletrônico. 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

 

9.1. A presente licitação será processada e julgada de acordo com o procedimento estabelecido pelo art. 43 da Lei nº 

8.666/93. 

 

9.1.1 Abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO: 

a) No local, hora e dia designados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes que comparecerem e 

demais pessoas que desejarem assistir o ato, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO iniciará os 

trabalhos, examinando os envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA, os quais serão rubricados pelos 

membros e licitantes, procedendo, a seguir, à abertura do envelope DOCUMENTAÇÃO; 
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b) Os documentos contidos nos envelopes nº 01 (Documentação) serão examinados e rubricados pelos membros 

da Comissão, bem como, pelos proponentes. 

c) Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope nº 01 (Documentação), através 

da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, sendo inserida em ata, a pedido das partes, 

toda e qualquer observação ou declaração pertinente, a qual será assinada pelos membros da Comissão e 

licitantes. 

d) O julgamento da documentação para habilitação das proponentes será realizado no dia designado no 

preâmbulo deste Edital. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a 

mesma será suspensa, publicando-se o resultado no órgão de imprensa oficial para conhecimento de todos os 

participantes. 

e) Os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS, das proponentes inabilitadas, ficarão à disposição das mesmas, 

após a publicação do resultado no órgão da imprensa oficial, e, decorrido o prazo para interposição de 

recurso ou julgado, se for o caso, este. 

 

9.1.2 Critérios para julgamento da documentação: 

a) Serão inabilitados à presente licitação os participantes, que: 

a.1)  Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras entrelinhas, cancelamento em partes 

essenciais, sem a devida ressalva. 

a.2)  Não atenderem ou preencherem as condições exigidas no item 7.1. 

b) Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Administração poderá fixar o prazo de 08(oito) dias úteis para 

reapresentação de nova documentação. 

 

9.1.3 Abertura dos envelopes PROPOSTAS DE PREÇOS: 

a) Os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS das proponentes classificadas serão abertos no mesmo local 

mencionado no preâmbulo do Edital, pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, na mesma, se 

houver desistência expressa de interposição de recursos ou após decorrido o prazo para interposição de 

recursos ou julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada através da órgão de imprensa oficial.  

b) Uma vez abertas às propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas quaisquer 

providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas apresentarem em relação às 

exigências e formalidades previstas neste Edital. 

c) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão, bem como pelos proponentes e 

será procedida a sua leitura. 

d) Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope nº 02 (Proposta de Preços), 

através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo toda e qualquer declaração 

pertinente constar da ata, que será assinada pelos membros da Comissão e pelos proponentes. 

e) Se o julgamento não puder ser realizado durante a sessão de abertura, a sessão será encerrada, sendo o 

resultado publicado através da imprensa oficial. 

10. DO CONTRATO 

10.1. Será assinado contrato de prestação de serviços, entre a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão e a(s) Licitante(s) 

vencedora(s), este(s), quando chamado(s), terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do referido contrato. No caso 

do não comparecimento, a Câmara chamará o segundo colocado, desde que o mesmo aceite as condições do primeiro; 

10.2. O contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31/12/2023. 

10.3. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, independentemente de qualquer notificação ou 

interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir com qualquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita 

às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital desta Tomada de Preços. 

11. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação pactuada, 

nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do 

contratado. 
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12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem: 

12.1.1 Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do Licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

12.1.2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 

licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

12.1.3 Pedido de reconsideração, de decisão do Prefeito Municipal de ITINGA DO MARANHÃO, na hipótese do 

§ 3º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias da intimação do ato.  

12.1.4 Recurso será dirigido à Prefeita Municipal de ITINGA DO MARANHÃO por intermédio da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado mensalmente, após a comprovação de que a empresa contratada está em dia com as 

obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das certificações Negativas de Débitos como o 

INSS e o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura, devidamente atestada pelo setor 

competente. Será verificados também, sua regularidade com os Tributos Federais. 

14. DO LOCAL E FORMA DA EXECUÇÃO 

14.1. Os serviços serão executados no escritório da empresa contratada, nas instalações do Legislativo quando solicitado 

pela Administração da Casa, bem como os profissionais terão que comparecer as audiências e sessões dos Tribunais para 

representar a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão.  

14.2 A Contratada colocará a disposição da Contratante, no mínimo 03 (três) profissionais qualificados para executarem os 

serviços objeto desta licitação. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da contratação resultante desta licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão e constantes no Projeto Básico (Anexo I) deste 

Edital. 

16. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

16.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, caracteriza o descumprimento total das obrigações 

assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 

16.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à multa de mora, na forma estabelecida a 

seguir: 

16.2.1 0,3% (três décimos por cento), por dia, sobre o saldo contratual, a partir do primeiro dia após o prazo 

determinado para execução do objeto deste contrato, até o 30º (trigésimo) dia consecutivo. 

16.2.2 2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo do item 16.2.1. 

16.3. As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Câmara Municipal de Itinga do Maranhão ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

16.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão poderá aplicar as seguintes 

sanções: 

16.4.1 Advertência; 

16.4.2 Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias após o prazo previsto item 17.2.2, no percentual de 10% (dez por 

cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

16.4.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração por 

período não superior a 02 (dois) anos; e 
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16.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

16.4.5 A aplicação da sanção prevista no item 16.4.1, não prejudica a incidência cumulativa das penalidades dos 

itens 16.4.2 e 16.4.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso 

na execução do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, 

expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

16.5. As sanções previstas nos itens 16.4.1, 16.4.3 e 16.4.4, poderão ser aplicadas conjuntamente com item 16.4.2, 

facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

16.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 16.4, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que se 

apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação. 

16.7. A segunda adjudicatória, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas 

neste Edital. 

16.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Câmara Municipal de Itinga do 

Maranhão. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, com base na Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

17.2. Fica esclarecido que as licitantes participantes deste processo sujeitam-se a todos os seus termos, condições e normas, 

especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de qualquer manifestação, escrita 

ou verbal; 

17.3. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o 

pedido até 05 (cinco) dias antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. No caso de licitante, o prazo 

decairá para 02 (dois) dias úteis, devendo a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO julgar e responder à impugnação 

em até 03 (três) dias úteis; 

17.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito 

em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo estabelecido no §2° do art. 41 da 

Lei 8666/93; 

17.5. Após a fase de habilitação não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato 

superveniente, aceito pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO; 

17.6. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após 

julgamento desfavorável apresentar falhas ou irregularidade que o viciem, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito 

recursal; 

17.7. Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam 

automaticamente prorrogados pôr igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso; 

17.8. O Prefeito Municipal de ITINGA DO MARANHÃO, independentemente de qualquer recurso ou por sugestão da 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, poderá adiar ou revogar esta licitação ou anulá-la por ilegalidade, sem que 

tenha obrigação de indenizar; 

17.9 O presente Edital estará à disposição dos interessados e poderão consultá-lo ou obtê-lo gratuitamente junto ao Setor 

de Licitações da Casa, ou pelo site oficial da Câmara através do link: https://www.cmitinga.ma.gov.br/transparencia/licitacoes. 

Para maiores informações e esclarecimentos: Contato: (99) 99128-5686 ou através do Fale Conosco pelo link: 

https://www.cmitinga.ma.gov.br/fale-conosco e/ou através de solicitação pelos e-mails: cplcmi2022@gmail.com / 

camaraitingamama@gmail.com; 

17.10. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto a COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, na sede da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, no endereço e horário 

mencionados no item acima, obedecendo aos seguintes critérios: 

17.10.1 Não serão levados em consideração pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, quaisquer 

consultas, pedidos ou reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido formuladas por escrito e 

devidamente protocolados, ou via fac-símile, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para o 

recebimento dos envelopes, ressalvado o disposto no § 2° do art. 41 da Lei 8.666 de 1993; 

17.10.2 Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao Edital; 
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17.10.3 Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que tenham adquirido o 

presente Edital. 

17.11. Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e comunicar qualquer mudança 

posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido. 

18. DOS ANEXOS 

18.1. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

18.1.1 Anexo I – Projeto Básico. 

18.1.2 Anexo II – Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da      

Constituição Federal. 

18.1.2 Anexo III – Modelo de Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação. 

18.1.3 Anexo IV - Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do edital. 

18.1.4 Anexo V – Modelo do Resumo da Proposta; 

18.1.5 Anexo VI – Minuta do Contrato. 

ITINGA DO MARANHÃO – MA, 01 de março de 2023. 

 

 

 

FABIANO ALVES BEZERRA 

Presidente da Câmara Municipal 

Itinga do Maranhão 
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PROJETO BÁSICO 

 
1. DO OBJETO. 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para executar serviços técnicos especializados de 

assessoria e consultoria contábil na área do Setor Público, bem como o assessoramento interno e orientação das demandas de 

gestão da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA. 

2. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO UNID. QTDE. 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO DE FORMA CONTINUADA DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 

CONTÁBIL APLICADA AO SETOR PÚBLICO, DE 

INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE ITINGA DO MARANHÃO/MA. 

SERVIÇOS: Planejar e operar o sistema de registros e 

operações, atendendo às necessidades; Supervisionar e 

operar os trabalhos de contabilização dos documentos 

analisando-os e orientando seu processamento, para 

assegurar a observância do plano de contas adotado; 

Controlar, participar e operar os trabalhos de análise e 

conciliação de contas, conferindo os saldos apresentados, 

localizando e emendando os possíveis erros, para 

assegurar a correção das operações contábeis; Proceder 

e/ou orientar- a classificação e avaliação de despesas, 

examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e 

serviços; Supervisionar e operacionalizar os cálculos de 

reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, 

máquinas, móveis, utensílios e instalações, e/ou participar 

destes trabalhos, adotando os índices indicados em cada 

caso, para assegurar a aplicação correta das disposições 

legais pertinentes; Organizar balancetes, balanços e 

demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, 

para apresentar resultados parciais e gerais da situação 

patrimonial, econômica e financeira da Casa Legislativa 

Municipal; Preparar relatórios e outros documentos, 

segundo a legislação que rege a matéria; Assessorar a 

administração em problemas financeiros, contábeis, 

administrativos e orçamentários, dando pareceres à luz da 

ciência e das práticas contábeis, a fim de contribuir para a 

correta elaboração de políticas e instrumentos de ação 

junto ao Legislativo Municipal; Executar outras 

atividades correlatas ou complementares determinadas 

pela atualização dos serviços contábeis sempre que 

pertinente por órgão de fiscalização, como o TCE-MA. 

Mês 10 16.000,00 192.000,00 

TOTAL →    192.000,00  

Total global estimado de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais). 

 

2.1. Orientar os setores e a presidência da vinculados à Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA sob o ângulo contábil; 

2.1.2. Orientar a execução das rotinas internas, que subsidiarão a elaboração das prestações de contas mensais, que trata 

sobre a instituição, classificação de receitas, e orientar as demais divisões de despesas;  

2.1.3. Examinar previamente sob o ponto de vista contábil os Projetos de Lei e demais atos legais que forem elaborados 

pelo poder Legislativo ou Executivo, se houver;  
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2.1.4. Instruir processos, assessorar os serviços administrativos, sob a ordem contábil, assessorar as comissões 

permanentes ou provisórias, defender os interesses da Câmara Municipal no Tribunal de Contas do Estado; 

2.1.5. Acompanhar os trabalhos de encerramento do exercício, com a elaboração do relatório final e da prestação de contas 

geral do Exercício. Dentre outros assuntos do ângulo contábil. 

 

3. JUSTIFICATIVA. 

3.1. Tendo em vista a necessidade de cumprimento com várias obrigações acessórias, com vistas a obrigatória e contínua 

verificação do cumprimento da responsabilidade fiscal em todos os aspectos contábeis, e considerando que o Legislativo 

Municipal, apesar de possui seu setor de contabilidade, necessita de assessoria e consultoria na área, uma vez que as 

normativas sofrem mutações e devem sempre está alinhado com a especialidade técnica, o que esta Casa de Leis não detém 

em seu quadro funcional. Verificada a necessidade da contratação dos serviços mencionados, apresenta-se a importância da 

contratação de uma assessoria e consultoria voltada ao Setor Público para atender as demandas da Câmara Municipal de 

Itinga do Maranhão/MA, nos mais diversos assuntos de cunho contábil e na Gestão atual, atuando no auxílio das tarefas 

administrativas junto ao setores de Compras, RH, e especialmente ao contábil, objetivando apresentação de informações 

corretas à transparência social, e ao fisco externo como TCE-MA dentre outros assuntos de interesse público. Desta forma, 

com uma mão de obra qualificada para que possamos obter melhores resultados em nossos procedimentos administrativos e 

em tomadas de decisão; 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

4.1. Os serviços serão executados na sede da Câmara Municipal, geralmente no Setor de Contabilidade, onde encontra-se 

instalações necessárias a execução dos trabalhos da Administração da Casa.  

4.2. Os custos com passagens, condução, deslocamento, e demais despesas que foram necessárias à execução dos serviços 

serão pagas pela empresa Contratada. 

5. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços executados de Assessoria Contábil, junto a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA, serão os 

seguintes: 

5.1.1. Elaboração de balancetes mensais; 

5.1.2. Elaboração da Prestação de Contas Anual; 

5.1.3. Elaboração e encaminhamento ao TCE/MA dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - RREO; 

5.1.4. Elaboração e encaminhamento ao TCE/MA dos relatórios de Gestão Fiscal - RGF; 

5.1.5. Consultoria na validação das notas fiscais, dentre outros serviços de cunho contábil; 

5.1.6. Dentre outros vários à natureza contábil ao Setor Público. 

6. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações técnicas exigidas 

pela legislação pertinente. 

6.2. Em caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades com 

as especificações. Nesta hipótese, o item, objeto deste Projeto Básico, será rejeitado, devendo ser reexecutado no 

prazo a que lhe for concedido pela Administração da Casa, contados da notificação, podendo haver dilatação deste 

prazo nos casos em que ficar comprovada impossibilidade real de cumprimento, conforme análise e definição do 

fiscal do contrato, quando se realizarão novamente as verificações de conformidade. 

6.3. Caso a substituição não ocorra dentro do prazo estipulado, ou caso o novo serviço também seja rejeitado, estará a 

empresa incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das sanções previstas em Lei. 

6.4. A prestação do serviço não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita prestação dos serviços cabendo-lhe 

sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 

7. DOS PRAZOS E FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados em data melhor conveniada pela Administração da Casa, considerando a boa 

execução dos serviços. 
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7.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com os serviços executados discriminados, devidamente atestadas 

pelo servidor designado para o recebimento do objeto da licitação. 

7.3. O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas Federal, Estadual 

e Municipal, além do FGTS, INSS e CNDT, devidamente atualizada. 

8. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O Prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

nos termos do Artigo 57 da Lei n.° 8.666/93. 

9. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. Os serviços serão executados junto ao setor de contabilidade da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA, 

podendo os serviços de consultoria ou orientação ser feitos mediante meios usuais de comunicação: e-mail, 

Whatsapp, vídeo conferência, etc. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

10.1. As obrigações, tanto da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão - Contratante, quanto da empresa – Contratada, 

estão descritas nas cláusulas contratuais constantes na Minuta do Contrato - Anexo I deste Projeto Básicos. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do contrato e a acompanhamento da execução dos serviços serão realizados por servidor 

formalmente designado pela Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, que atuará, juntamente com o responsável 

técnico da empresa (preposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento da prestação dos serviços, 

registrando as ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados 

técnicos esperados. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto em nenhuma hipótese. 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Geral de Preço de Mercado 

(IGPM), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

14. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. O Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1. De forma unilateral pelo CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 

da Lei de Licitações - n° 8666/93; 

14.1.2. Pela inadimplência de uma das partes, ou no caso de uma das partes incorrer em falta ao que aqui foi 

pactuado, de tal forma que não subsistam condições para a sua manutenção; 

14.1.3. Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua execução e 

pela ocorrência de fatos que acarretem seu rompimento de pleno direito; 

14.1.4. A infração de qualquer disposição prevista na legislação federal específica para realização de contratos 

administrativos. 

§ único. Em qualquer hipótese, a rescisão se fará através de ato administrativo, por deliberação unilateral da 

administração, sendo o CONTRATADO notificado de tal decisão com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias. 

14.1.5. Na hipótese de rescisão unilateral, permanecerá inalterado o pagamento pactuado. 

15. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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15.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente Projeto Básico, ficar comprovada a existência de qualquer 

irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizado a empresa proposta, esta, 

sem prejuízo das demais sanções previstas na lei. 

15.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 a Contratada que: 

15.2.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

15.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.2.3. Fraudar na execução do contrato; 

15.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.2.5. Cometer fraude fiscal; 

15.2.6. Não mantiver a proposta; 

15.2.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.2.8. Não celebrar o contrato; 

15.2.9. Apresentar documentação falsa. 

15.3. A empresa proposta que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas em lei. 

16. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

16.1. A empresa deverá realizar uma reunião técnica inicial com os técnicos/secretários/diretores e demais pessoas 

necessárias para esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. 

16.2. Poderá ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos. 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS APLICADOS 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das Dotações Orçamentárias: 

01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

01.031.0001.2001.0000 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Exercício: 2023. 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em _________(endereço 

completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ________________ e do CPF nº________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

Local, _____ de ___________ de 2023. 

 

 

.................................................................................................  

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

 

 

 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

 

Prezados Senhores, 

 

 

  O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa ____________(nome da empresa)______________, 

CNPJ nº ____________, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2º, do art. 32, da Lei nº 8.666/93 que até esta data, não  ocorreu 

nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

 

 

Local, _____ de ___________ de 2023. 

 

 

.................................................................................................  

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

 

Prezados Senhores, 

 

  ____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em _________(endereço 

completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ________________ e do CPF nº________________, DECLARA, para os devidos fins, que concordamos com todos os 

termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame. 

 

 

 

Local, _____ de ___________ de 2023. 

 

 

 

.................................................................................................  

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO V 

“MODELO DO RESUMO DA PROPOSTA” 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 
 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos 

ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções 

e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 

    Razão Social / CNPJ: 

    Endereço: 

2. Proposta de Preços: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE. 
VALOR 

UNTÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO DE FORMA CONTINUADA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

DE ASSESSORIA CONTÁBIL APLICADA AO SETOR PÚBLICO, DE 

INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITINGA DO 

MARANHÃO/MA. 
SERVIÇOS: Planejar e operar o sistema de registros e operações, atendendo às necessidades; 

Supervisionar e operar os trabalhos de contabilização dos documentos analisando-os e orientando 

seu processamento, para assegurar a observância do plano de contas adotado; Controlar, 

participar e operar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos 

apresentados, localizando e emendando os possíveis erros, para assegurar a correção das 

operações contábeis; Proceder e/ou orientar- a classificação e avaliação de despesas, examinando 

sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; Supervisionar e operacionalizar os 
cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, utensílios e 

instalações, e/ou participar destes trabalhos, adotando os índices indicados em cada caso, para 

assegurar a aplicação correta das disposições legais pertinentes; Organizar balancetes, balanços e 

demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, para apresentar resultados parciais e 

gerais da situação patrimonial, econômica e financeira da Casa Legislativa Municipal; Preparar 

relatórios e outros documentos, segundo a legislação que rege a matéria; Assessorar a 

administração em problemas financeiros, contábeis, administrativos e orçamentários, dando 

pareceres à luz da ciência e das práticas contábeis, a fim de contribuir para a correta elaboração 
de políticas e instrumentos de ação junto ao Legislativo Municipal; Executar outras atividades 

correlatas ou complementares determinadas pela atualização dos serviços contábeis sempre que 

pertinente por órgão de fiscalização, como o TCE-MA. 

Mês 10   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
 

 

 

4. Prazo de validade da proposta: 

5. Condições de pagamento: 

6. Dados Bancários: 

 

Local, _____ de ___________ de 2023. 

 

.................................................................................................  

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO VI 

“MINUTA DO CONTRATO” 

CONTRATO Nº ____/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023. 

LICITAÇÃO Nº 001/2023 – MOD. TOMADA DE PREÇOS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO-MA, E A EMPRESA (...), 

MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ACORDADAS. 

 

Pelo presente instrumento contratual, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO 

MARANHÃO/MA, com sede nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, por intermédio do GABINETE DO PRESIIDENTE, neste ato representada pelo Senhor XXXXXXXXXXXXX, 

brasileiro, inscrito(a) no CPF nº ___.___.___-__ e RG nº ___________, e de outro lado a empresa.........................., doravante denominada 

CONTRATADA, sediada na cidade de................... à ................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................ .., neste ato representada por 

..........................., brasileiro(a), inscrito(a) no CPF nº..................., residente e domiciliado(a) ......................., convencionam a: 

PRESTAÇÃO DE FORMA CONTINUADA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL APLICADA AO 

SETOR PÚBLICO, DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITINGA DO MARANHÃO/MA, e perante as 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo em vista o resultado apresentado na licitação nº. 001/2023 - Modalidade Tomada de Preços, 

consoante e decidido no Processo Administrativo nº. 023/2023, celebram o presente Contrato, que será regido pela Lei Federal nº 8.666/93, 

suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 em sua atual redação, e demais normas pertinentes à espécie, atendidas as cláusulas e 

condições que se anunciam a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para executar serviços técnicos especializados de assessoria e 

consultoria contábil na área do Setor Público, bem como o assessoramento interno e orientação das demandas de gestão da 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA, em conformidade com o Processo Administrativo nº 023/2023, da Tomada de 

Preços n°. 001/2023, e proposta e documentação apresentadas pela CONTRATADA, que com seus anexos, que integram este 

instrumento, dependentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1. Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Tomada de Preços n°. 001/2023, resultante do Processo 

Administrativo nº 023/2023, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 

3. CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor deste Contrato é de R$ __________ (________________________). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor acima indicado poderá ser pago em até 10 parcelas conforme calendário de pagamento da 

administração da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato, salvo acordo entre as 

partes e mediante preceitos legais. 

4. CLAUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato serão efetuadas à conta de Recursos Próprios, conforme a seguinte dotação 

orçamentária: 

01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

01.031.0001.2001.0000 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Exercício: 2023. 

 

5. CLAUSULA QUINTA – DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2º, da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

6. CLAUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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6.1. O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e terá a duração de 10 (dez) meses. Podendo ainda ser prorrogado, 

nas formas previstas no Art. 57 da lei 8.666/93, mediante vontade das partes contratantes. 

7. CLAUSULA SETIMA – DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Desde a vigência deste Contrato até sua data final, conforme estipulado na Cláusula anterior. Salvo aditamentos eventualmente 

ocorridos entre as parte, renovando o compromisso pelo tempo aditado à luz da legislação pertinente. 

8. CLAUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços serão prestados junto a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA. 

8.2. Os serviços serão executados na sede da Câmara Municipal, geralmente no Setor de Contabilidade, onde encontra-se instalações 

necessárias à execução dos trabalhos da Administração da Casa. 

8.3. Os custos com passagens, condução, deslocamento, e demais despesas que foram necessárias à execução dos serviços serão 

pagas pela empresa Contratada. 

9. CLAUSULA NONA – DO PRAZO DE VALIDADE 

9.1. O Processo Administrativo nº 023/2023, estabelece as seguintes exigências quanto a prazos: 

a) A validade mínima da proposta será de 60 (sessenta) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caso fique comprovado vício redibitório que torne os serviços impróprios ou inadequados ao uso a 

que se destinam, dentro do prazo de validade, a CONTRATADA deverá substituí-los, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, no 

todo ou em parte, a critério da Câmara Municipal; 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A empresa ficará desobrigada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente 

atestado pela CONTRATANTE que a impropriedade nos serviços fornecidos decorreu do mau uso e/ou danos motivados por causas 

das quais a empresa não seja direta ou indiretamente responsável. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DA SUBSTITUIÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Os serviços reprovados deverão ser refeitos, devendo a contratada substituí-los no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a 

partir da notificação, arcando com todos os custos decorrentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A substituição dos serviços não exime a CONTRATADA da aplicação da penalidade por atraso na 

entrega legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o prazo indicado no parágrafo primeiro não seja observado, será considerada inexecução 

contratual. 

11. CLAUSULA 11ª – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, em nenhuma das hipóteses. 

12. CLAUSULA 12ª – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização do Contrato será efetuada pelo Gabinete da Presidência da Câmara Municipal que poderá, a qualquer tempo, 

determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades 

previstas neste instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas e vícios. 

13. CLAUSULA 13ª – DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mensalmente, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 

CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço, da Certidão 

Negativa de Débitos junto a Seguridade Social – CND/INSS e do Certificado de Regularidade do FGTS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, via transferência bancaria na Conta Corrente da 

CONTRATADA, no Banco ___, Agência ___, Conta Corrente ____. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput desta cláusula, e seja 

requerido, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido a empresa. 

PARAGRAFO TERCEIRO - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que 

isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

14. CLAUSULA 14ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 

a) Orientar os setores e a presidência da vinculados à Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA sob o ângulo contábil; 

b) Orientar a execução das rotinas internas, que subsidiarão a elaboração das prestações de contas mensais, que trata sobre a 

instituição, classificação de receitas, e orientar as demais divisões de despesas;  

c) Examinar previamente sob o ponto de vista contábil os Projetos de Lei e demais atos legais que forem elaborados pelo poder 

Legislativo ou Executivo, se houver;  

d) Instruir processos, assessorar os serviços administrativos, sob a ordem contábil, assessorar as comissões permanentes ou 

provisórias, defender os interesses da Câmara Municipal no Tribunal de Contas do Estado; 

e) Acompanhar os trabalhos de encerramento do exercício, com a elaboração do relatório final e da prestação de contas geral do 

Exercício. 

15. CLAUSULA 15ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

A CONTRATANTE se obriga a: 

a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato; 

b) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do presente 

contrato; 

c) Conceder a CONTRATADA carta de apresentação ou atestados de capacidade técnica operacional quando solicitada, destacando 

desempenho profissional das atividades contábeis que lhes foram confiadas. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA – DAS PENALIDADES 

16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções 

previstas em Lei, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O atraso injustificado na entrega dos serviços sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 

0,02%(dois centésimos por cento) do valor do respectivo serviço, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 

contratado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 

(dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

16.2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 

o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais 

cominações legais. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caberá a CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e publicação 

no Diário Oficial do Município ou do Estado do Maranhão, além de fazer constar no quadro de avisos da Câmara Municipal de Itinga 

do Maranhão/MA, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 



ESTADO DO MARANHÃO 

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão 
CNPJ nº 01.621.258/0001-78  

End. Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela Nº 11 B CEP: 65.939-000 

 

 

Rua Aulídia, nº 11 – Vila Emanuela – CEP 65.939-000 – Itinga do Maranhão – MA – Página 22 de 30 

PARÁGRAFO SEXTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da 

notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou 

cobrados diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham 

sido aplicadas. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA – DA RESCISÃO 

17.1. Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da prestação do serviço, no prazo 

estipulado; 

d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

e) o desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão designada para acompanhar e fiscalizar,  

f) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal n.º 8.666/1993; 

g) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

h) a dissolução da CONTRATADA; 

i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudiquem a prestação deste 

Contrato; 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 

esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

Contrato; 

l) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite 

permitido no § 1º do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos 

termos do inciso II, § 2º do art. 65 da referida Lei; 

m) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 

mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos serviços já recebidos, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

p) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, 

aplicando-se as sanções previstas na legislação; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas ‘a’ a ‘m’ desta cláusula; 

b) amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;  

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “l” a “p” desta cláusula, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 

do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
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18. CLAUSULA DECIMA OITAVA – DAS COMUNICAÇÕES 

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, 

mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

 

19. CLAUSULA DECIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial do Município ou do Estado do Maranhão, ou 

quadro de avisos da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MA, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data. 

 

20. CLAUSULA VIGESIMA – DO FORO: 

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itinga do Maranhão, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente 

Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

 

ITINGA DO MARANHÃO (MA),  .....  de ....................... de ........... 

 

_______________________________ ___________________________________ 

CONTRATANTE                                                   CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________________ 

NOME: 

CPF: 

________________________________________ 

NOME: 

CPF:
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